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PROJETO DE LEI Nº. 055-2024 

De 17 de setembro de 2024 

 
                                                  “Altera os Anexos I, V e VI e Demonstrativos da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO-2025, Lei Municipal nº. 5.059 de 02 de 

julho de 2024”. 

 

 

                        PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, Prefeito Municipal do Município de 

Jardinópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou o Projeto de Lei nº. 055-2024 e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

 

                                                ARTIGO 1º. – Ficam alterados os Anexos I, V e VI e, Demonstrativos da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, com a redação dada por esta Lei.  

 

                        ARTIGO 2º. – Ficam incluídos na Programação Orçamentária da referida Lei, os 

Anexos a esta Lei. 

 

 

                        ARTIGO 3º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

                        Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 17 de setembro de 2024. 

 

 

 

Paulo José Brigliadori 

Prefeito Municipal 
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Ofício nº. 281-2024 
Projeto de Lei nº. 055-2024 
Mensagem nº. 055-2024 
 
                                                       

Jardinópolis, 17 de setembro de 2024. 
 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 
 
 

 As alterações da Lei Orçamentária Anual poderão ser efetuadas, tanto na fase 
de discussão quanto na execução, caso sejam detectadas distorções ou necessidades de 
eventuais ajustes financeiros, nas prioridades de metas fiscais definidas, ou ainda no texto da Lei. 
Entretanto deverá ser observado que poderá haver necessidade de se efetuar modificações no 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, como exclusões ou inclusões, aumentos 
ou diminuições dos programas ou das ações, inclusive nas metas estabelecidas. 

 
As alterações propostas no presente Projeto de Lei têm por objetivo adequar à 

Lei de Diretrizes Orçamentárias às novas previsões de arrecadação e dispêndio. 
 
Assim sendo, vimos propor, nos termos do § 1º. do artigo 167 da Constituição 

Federal, o presente Projeto de Lei, de alterar os demonstrativos da Programação Orçamentária 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, afim de adequá-los às necessidades da Lei Orçamentária para 
o exercício de 2025. 

 
Contando com a aprovação da matéria proposta, apresentamos nossos 

protestos de alta estima e distinta consideração. 
                                                      
                                                        
Atenciosamente, 

 
 
 

Paulo José Brigliadori 
 Prefeito Municipal 

 
 
 
À SUA EXCELÊNCIA 
SENHOR LUIZ FERNANDO RIUL  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS-SP. 








































































































































































































































































































